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ATA DA 1ª REUNIÃO     ORDINÁRIA 
DA COMISSÃO DE DIREITO DIGITAL E 
INFORMÁTICA DA ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 
GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2026, 
REALIZADA EM 23/02/2026. 
 

Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (23/02/2026), às 
dezessete horas (17h), na Sala de Sessões III, da Sede Administrativa da OAB-GO, com 
transmissão simultânea pelo aplicativo Microsoft Teams, foi instalada a 1ª Reunião Ordinária 
da Comissão de Direito Digital e Informática da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de 
Goiás, no exercício de 2026. Estiveram presentes e justificaram ausência os membros: 
conforme lista de presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA. 
Verificada a existência de quórum, o Presidente Dr. Rafael Fernandes Maciel declarou aberta 
a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA: A presente ata foi lida e 
aprovada ao final da reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1. 
Oportunidades e tendências para o Direito Digital em 2026. Dr. Rafael abriu sua fala 
alertando brevidade deste ano, devido as eleições e copa do mundo que poderá afetar a 
aprovação de leis, como o marco legal da inteligência artificial. Em seguida, Dr. Jean falou 
sobre o avanço das IA multimodal, abordando ainda sobre as deepfakes nas eleições. Foi 
falado sobre a não conformidade silenciosa e a necessidade das empresas em fazer inspeções 
e sobre a preocupação com o privacy by design. Posteriormente falado também sobre as 
alterações no Código Civil. Dr, Jhorrandes levantou o ponto sobre o ECA digital e sobre a 
necessidade do consentimento obrigatório dos responsáveis legais para que crianças e 
adolescentes utilizem jogos no estilo ROBLOX. Dra. Jéssica falou também sobre os 
cybercrimes e a identificação de perfis falsos usados para abordar essas crianças. Em seguida, 
sobre a necessidade da ANPD sobre as regras de aferição de idade do ECA DIGITAL. 
Também foi apontado sobre as oportunidades de mercado no direito criminal, como o 
acompanhamento dos boletins de ocorrência (RAI) devido a alta demanda de golpes. Falamos 
também sobre a autonomia da matéria do Direito Digital visto sua abrangência em várias 
áreas e a proposta de criação específica de um capítulo sobre Direito Digital no Código Civil 
por meio de PL 4/2025. Assim, Dr. Rafael agradeceu a presença de todos. 4. ORDEM DO 
DIA. 4.1 Expediente: nenhum. 4.2. Processos com julgamento iniciado: nenhum. 4.3. 
Processos com julgamento adiado: nenhum. 4.4. Julgamento de Processos pauta do dia: 
4.4.1 Conhecimento: nenhum 4.4.2. Julgamento: nenhum 5. COMUNICAÇÕES DOS 
PRESENTES: 6. ENCERRAMENTO. O Presidente da Comissão de Direito Digital e 
Informática, Dr. Rafael Fernandes Maciel, declarou encerrada a reunião. Nada mais havendo 
para ser relatado, eu, Secretário-Geral da CDDI, Dr. Jhorrandes Jacinto Moreira, lavrei a 
presente ata que lida e aprovada, será assinada por mim e pelo Presidente da Comissão. 
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Rafael Fernandes Maciel  

Presidente da Comissão de Direito Digital e Informática 
 
 
 
 
 

Jhorrandes Jacinto Moreira  
Secretário-Geral da Comissão de Direito Digital e Informática 












